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RESOLUÇÃO Nº 88/2017 

Dispõe sobre a adesão a campanha unificada do 

fundo da infância e adolescência – FIA, promovida 

pela FECAM. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capivari de Baixo, órgão 

deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado ao Gabinete do Prefeito, no 

exercício das suas atribuições;  

 
 

CONSIDERANDO Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de 

julho de 1990; e sua alteração; 
 
CONSIDERANDO a Resolução 105 do CONANDA e suas alterações; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 1.409/2011 e suas alterações; 

 

 

Em reunião extraordinária do dia 14 de setembro de 2017; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Aderir a Campanha Unificada Fundo da Infância e Adolescência – FIA, 

promovida pela FECAM – Federação Catarinense dos Municípios. 

 

 

Capivari de Baixo, 14 de setembro de 2017. 

 

Eliezer Marques Costa 

Presidente do CMDCA 


